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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022
Itens Exclusivo ME/EPP e Itens Exclusivo ME/EPP e Ampla Participação

Processo nº 0791/2022
(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Lei Municipal 1.953/2021; lei nº 9.784/99, pelo Decreto nº
7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, alterações
posteriores e demais legislações aplicáveis).

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM”
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE
CONSUMO E PERMANENTES DE INFORMÁTICA,
(RESIDUAIS DO PREGÃO 15/2022) EM
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO
LESTE/MT.

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES

Dia: 21 de junho de 2022

Hora: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF)

Site: www.licitanet.com.br

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala
de Licitações).

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente)

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local.

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do
Setor de Licitações)

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET
Retire o Edital acessando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO –

Editais e Licitações”.
Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Primavera do Leste via e-mail:

licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo do Anexo VIII deste Edital, para eventuais informações
aos interessados, quando necessário.

http://www.licitanet.com.br
http://www.pva.mt.gov.br
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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AVISO IMPORTANTE

Conforme Acórdão TCU nº 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está obrigada a
autuar processo administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções contra todas as
empresas que pratiquem os atos tipificados no art. 7º. Da Lei 10.520/2002.

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere
o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente todas as
exigências habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe dos
documentos exigidos.

E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para, assim, evitar
propostas com valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de desistência após o início
da sessão do pregão.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022
O Município de Primavera do Leste, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, através do pregoeira(a) Maria Aparecida Montes Canabrava designado pela
Portaria nº 032/2022 de 02 de janeiro de 2022, levam ao conhecimento dos interessados que,
na forma da Lei n.º 10.520/2002, Lei 1.953/2021; do Decreto n.º 10.024/2019, da Lei
Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico
mediante as condições estabelecidas neste Edital.
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos
serão conduzidos por servidor integrante do quadro da Secretaria Municipal de Administração,
denominado (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página LICITANET - licitações on
- line – www.licitanet.com.br
O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br e
www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone “CIDADÃO – Editais e Licitações”.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Recebimento das propostas: A partir da publicação;
Do encerramento do recebimento das propostas: 21 de junho de 2022 às 08:00 horas
(Horário de Brasília - DF);
Início da sessão de disputa de preços: 21 de junho de 2022 às 08:30 horas (Horário de
Brasília - DF).
Endereço eletrônico da disputa: www.licitanet.com.br

I – DO OBJETO
1.1 Processo licitatório, embasado nas leis 8.666/93 e 10.520/02, a ser realizado pelo sistema
de Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Consumo e
Permanentes de Informática, (residuais do pregão 15/2022) em atendimento às necessidades
das diversas Secretarias Municipais de Primavera do Leste/MT.
1.2. A licitação será composta pelo(s) item(ns), conforme tabela constante no Termo de
Referência elaborado pela Central de Compras da Prefeitura Municipal, ficando facultado ao
licitante a participação em quantos lhe interessar;
1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;
1.4. Caso entenda necessário, o (a) Pregoeiro (a) e equipe poderão suspender a sessão do
Pregão para diligenciar junto às empresas licitantes para verificação dos produtos cotados;
1.5. As quantidades máximas constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a
Administração pela aquisição total;

SEÇÃO I – DO OBJETO

http://www.licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br
http://www.licitanet.com.br
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1.6. A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste não se obriga a contratar os materiais
relacionados da licitante vencedora, podendo até realizar licitação específica, hipótese em que,
em igualdade de condições, o beneficiário do registro de preços terá preferência, nos termos
do art. 15, § 4º da Lei nº 8.666/93.

2.1. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada junto a empresas do ramo
compatível ao objeto licitado, conforme orçamentos em anexo; tendo o valor médio total de
R$ 11.996.851,53 (Onze milhões, novecentos e noventa e seis mil, oitocentos e cinquenta e
um reais e cinquenta e três centavos).

2.2. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste e
provenientes de Convênio Federal na dotação orçamentária relacionada abaixo:
As despesas oriundas das aquisições correrão por conta de recursos próprios consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, nas dotações orçamentárias
relacionadas abaixo:

Órgão 2 - Executivo Municipal Órgão 5 - Secretaria Municipal de Fazenda
Und.

Orçamentária
/ Executora

2002 Chefia de Gabinete
Und.

Orçamentária
/ Executora

5001 Gabinete do Secretário

Despesa
/fonte

4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos e Material
Permanente

Despesa
/fonte

4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos e Material
Permanente

Solicitação
39/2022

Solicitação
25/2022

Órgão 6 - Secretaria Municipal de Educação Órgão 8 - Secretaria Municipal de Assist. Social
Und.

Orçamentária
/ Executora

6005 Seção Pedagógica
Und.

Orçamentária/
Executora

8002 Coord. De Programas e
Serviços Sociais

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

Despesa
/fonte

4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material
Permanente

Solicitação
80/2022

Solicitação
197/2022

55/2022 14/2022

Órgão 9 - Secretaria Municipal de Infraestrutura Órgão 11 - Secretaria Municipal de Cultura

Und.
Orçamentári
a/ Executora

9002 Coordenadoria de
Serviços Urbanos

Und.
Orçamentária/
Executora

11001 Gabinete Sec. Cultura

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação.Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o
licitante deverá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica, constante do Termo
de Referencia - ANEXO I do presente Edital;
3.1.1. Em relação aos itens com valor total superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), estes
são de Itens Exclusivo ME/EPP e Ampla Participação, já os itens com valor total até
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são de participação exclusiva para empresas que se
enquadram como ME e EPP – conforme determina a Lei complementar n° 123/06.
3.1.2. Para atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
inovação tecnológica, previstos na Lei Municipal 1.953/2021 e no artigo 47 da Lei
Complementar Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão, priorizar a
contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

3.1.3. Em consonância com o Anexo IV da Lei nº 10.340, de 19 de novembro de 2015
pertencem a regionalidade da REGIÃO V – SUDESTE as cidades: Rondonópolis (Cidade Polo),
Gaúcha do Norte, Paranatinga, Santo Antônio do Leste, Campo Verde, Primavera do Leste,
Dom Aquino, Poxoréu, Tesouro, Jaciara, São Pedro da Cipa, Juscimeira, Pedra Preta,
Guiratinga, São José do Povo, Alto Garças, Itiquira, Alto Araguaia, Alto Taquari.

3.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais;
3.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência,

Solicitação
45/2022

Solicitação
16/2022 75/2022

46/2022 14/2022

Órgão 12 - Secretaria Municipal de
Desenvolvimento

Und.
Orçamentária
/ Executora

12001 Coord. De Indústria e
Comércio

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

Solicitação
11/2022

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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anexo I deste edital, elaborado pela Central de Compras da Prefeitura Municipal;
3.4. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas do ramo pertinente ao
objeto licitado que atenderem a todas as normas legalmente constituídas e que satisfaçam as
exigências de apresentação de documentos e anexos fixados neste edital;
3.5. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste
Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis;
3.6. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Primavera do Leste/MT não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório;
3.7. Não poderão participar deste Pregão:
3.7.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município,
durante o prazo da sanção aplicada;
3.7.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação;
3.7.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a União e Estado, durante o prazo da
sanção aplicada;
3.7.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, §
8º, V, da Lei nº 9.605/98;
3.7.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº
8.429/92;
3.7.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº
8.666/93;
3.7.7. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.
3.7.8. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.7.9. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão;
3.7.10. Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata, fusão,
cisão, ou incorporação;
3.7.11. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;
3.7.12. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de
julho de 2012.
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3.7.13. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até
o terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame,
considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de
licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT;
3.7.14. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como
inidôneas, em um dos cadastros abaixo:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da
União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
b) Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho
Nacional Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
3.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.
a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias
R$ 165,41 R$ 211,58 R$ 288,71 R$ 407,15

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº
10.520/02.

4.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da Sessão Pública via internet;
4.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home
Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br;
4.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e
adesão aos planos elencados na alínea “a” do subitem 3.9.
4.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo
quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou
canceladas por solicitação do licitante.

SEÇÃO IV – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.licitanet.com.br
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a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante
junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada
para seu email a nova senha de forma imediata.
4.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line e à Prefeitura
Municipal de Primavera do Leste a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao certame.
4.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones:
(34) 3014-6633 e (34) 99807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br.
4.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei
Complementar nº. 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014;
4.7.1. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas
alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA
LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA.
4.7.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Edital e nas demais cominações legais do certame.
4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do Sistema ou a Comissão de Pregão, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
até a data e horário marcado no preâmbulo deste edital, no sítio www.licitanet.com.br, quando
então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas;
5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço unitário de
cada item da proposta já considerado e incluso todos os insumos que o compõem, tais como
tributos, fretes, tarifas, descontos e demais despesas decorrentes da execução do objeto,
sendo aceito apenas valores abaixo ou igual ao estimado;
5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as

SEÇÃO V – DA PROPOSTA

contato@licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br
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exigências do Edital;
5.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos;
5.6. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006,
para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará
a licitante às sanções previstas neste Edital;
5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico:
5.8.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital;
5.8.2. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante
poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.
5.9. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema,
e também lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado na Plataforma Eletrônica;
5.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.11. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais
participantes.
5.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando
o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
5.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes
dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail
divulgando data e hora da reabertura da sessão.
5.14. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente
desistente às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002 e neste edital.
5.14.1. Considerando que o sistema permite a comunicação com o Pregoeiro no chat, as
empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o
cancelamento do lance. Contudo, caso o Pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta
indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando
manter a regularidade do certame.
5.15. A regra disposta no item 5.14.1 será aplicada somente nos casos de erro de digitação.
Caso a licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitação,
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mediante a observação da regularidade dos lances apresentados, o Pregoeiro estará
desobrigado de cancelar o lance, devendo a licitante arcar com o custo de acordo com o
lance ofertado, e em caso de desistência do lance serão aplicadas as penalidades pertinentes.
5.16. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública;
5.17. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a
Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema
ou de sua desconexão, até a promulgação do vencedor;
5.18. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em
caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no
www.licitanet.com.br e as especificações constantes do Anexo I DO EDITAL, prevalecerão as
últimas;
5.19. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;
5.20. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo
econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso
uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas
em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação;
5.20.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%),
ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou
financeiramente a outra empresa;
5.21. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para
participar deste processo licitatório;
5.22. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser
observadas as seguintes condições:
5.22.1. Preço unitário de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme
estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente
nacional, com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes
no Anexo I DO EDITAL;
5.22.2. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como
as impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;
5.22.3. Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações do objeto nos moldes do
Anexo I DO EDITAL, incluindo marca, modelo (se for exigido) e outros elementos que
identifiquem e constatem as descriminações dos produto e/ou serviços ofertados, sob pena de
DESCLASSIFICAÇÃO.
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5.22.4. Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de
02 (duas) ou mais marcas para cada item, exceto quando determinar o edital. (se este for o
caso).
5.22.5. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem como prazo e
local de entrega sob pena de desclassificação.
5.23. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.24. O Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico,
antes da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou
apresentarem irregularidades insanáveis.
5.24.1. O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa a proposta,
apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para
que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados.
5.25. No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/LICITANET, É
OBRIGATÓRIO a indicação da MARCA e MODELO para todos os itens ofertados, conforme
objeto do pregão, sob pena de desclassificação.
5.26. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo VALOR TOTAL DE
CADA ITEM no sistema em acordo com a proposta, sob pena de desclassificação.
5.27. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no
sistema, e também lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica.

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico;
6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão;
6.4. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o
Pregoeiro não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente
Pregão.

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;
7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES

http://www.licitanet.com.br
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8.1. Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que
dispõe o edital, poderão apresentar lances para o(s) item (ns) cotado(s), exclusivamente por
meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.
8.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO
DE CADA ITEM;
8.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (), com no máximo 02 (duas)
casas decimais, considerando as quantidades constantes na proposta inicial cadastrada no
sistema.
8.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feito pelo Pregoeiro(a).
8.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e
as regras de sua aceitação.
8.4. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado
no sistema.
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a
identificação do detentor do lance.
8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do
PREGÃO ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para
a recepção dos lances.
8.7.1. O Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.
8.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão Pública
do PREGÃO ELETRÔNICO será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expressa aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site
www.licitanet.com.br
8.8. O Item aberto para lance, antes de ser encerrado, entrará no tempo de iminência, de 01
(um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo Pregoeiro(a). Decorrido o tempo de iminência,
o item entrará no modo de disputa aberto, o qual terá a duração mínima de 10 (dez) minutos.
8.8.1. O tempo de que trata o item 8.8, será prorrogado automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos 2 (dois) últimos minutos do período de duração;
8.8.2. O período de duração da disputa será prorrogado automaticamente por mais 2 (minutos)
sempre que houver lance enviado no período de prorrogação de que trata o subitem 8.8.1;
8.8.3. Na hipótese de não haver novos lances nos termos do subitem 8.8.1. a disputa será
encerrada automaticamente;

http://www.licitanet.com.br
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8.8.4. Encerrada a disputa sem a prorrogação automática pelo sistema na forma do subitem
8.8.1. o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da
consecução do melhor preço;
8.8.5. Quando da formulação de lances pelos licitantes deverá ser observado o intervalo
mínimo de 0,01 (um centavo de real) entre os lances na plataforma eletrônica LICITANET.
8.9. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão
Pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão, até a promulgação do vencedor.
8.10. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante, na etapa de lances
e na manutenção do último preço, por ela apresentada, para efeito de ordenação das
propostas de preços.
8.11. Após encerrada a face de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno
Porte – EPP, as quais declararão, em campo próprio do sistema, ao inserir suas propostas de
preços serão convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Complementar nº 123/2006
e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014.
8.12. Após etapa de lances, o Pregoeiro(a) encaminhará pelo sistema eletrônico
contraproposta (fase de negociação) diretamente ao licitante que tenha apresentado lance de
menor valor, para que seja obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação,
podendo a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
9.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar
uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que,
atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
9.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as
licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um
sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate;
9.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS ME/EPP
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n.º 123/2006;
9.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

10.1. O(a) Pregoeiro(a) encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado
para a contratação;
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes;
10.3. A licitante vencedora deverá encaminhar no prazo máximo de 4 (quatro) horas resposta à
contraproposta apresentada pelo Pregoeiro.

11.1. Encerrada a fase de lances e negociação, o licitante classificado provisoriamente em
primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços adequada ao último valor ofertado,
devidamente preenchida na forma do Anexo IV do Edital;
11.1.1. O encaminhamento se dará através do site LICITANET no rol de menus da Sala de
Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances.
11.1.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados até a abertura da sessão pública,
nos termos do art. 26 do Decreto 10.024/19;
11.1.2. Em casos excepcionais de dificuldades técnicas, poderá desde que solicitado ao
Pregoeiro, ser utilizado o envio da documentação relacionada à proposta para o e-mail:
licita3@pva.mt.gov.br.
11.2. A proposta de preços, contendo as exigências deste edital, atualizada com o último lance,
deverá ser enviada em arquivo único, até às 12 (doze) horas (horário de Brasília – DF) do dia
útil seguinte ao da convocação efetuada pelo Pregoeiro e, informar no campo “chat
mensagem” que enviou a documentação no site LICITANET, sob pena de desclassificação, ou,
se for solicitado pelo Pregoeiro, por email – licita3@pva.mt.gov.br;
11.2.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante vencedor para o envio de documentos
complementares, na forma do §9º do art. 26 do Decreto 10.024/19, no prazo estipulado no item
10.3. deste edital, para o envio pelo LICITANET ou por e-mail, contados a partir do momento
da convocação no CHAT (sala de disputa).
11.3. Os documentos remetidos ao email licita3@pva.mt.gov.br poderão ser solicitados em
original ou por cópia autenticada a qualquer momento:
11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados
ao Setor de Licitações do Município de Primavera do Leste, situado na Rua Maringá nº 444 -
Centro, CEP 78850-000, Primavera do Leste/MT, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;
11.3.2. Caso a empresa envie a documentação via “CORREIOS”, solicitamos que a mesma dê
preferência ao serviço de entrega mais rápido (ex. “SEDEX”), devendo ainda, identificar o (s)

SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO

SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

mailto:licita7@pva.mt.gov.br
mailto:licita7@pva.mt.gov.br
mailto:licita7@pva.mt.gov.br
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envelope (s) com o número do referido Pregão, para que a Coordenadoria de Licitações da
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste possa transmitir ao Pregoeiro correspondente;
11.3.3. A licitante que apresentar documentação autenticada por processo de autenticação
digital feita por Cartório competente, com comprovante de autenticação na forma eletrônica
devidamente instruído no processo fica dispensada do envio da documentação física na forma
do item 13.2. deste edital.
11.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:
a) contenha vício insanável ou ilegalidade;
b) não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
c) apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
d) Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:
d.1.) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
d.2.) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.
11.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;
11.6. A proposta deverá estar de acordo com a convenção coletiva da categoria a ser
contratada;
11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
11.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
11.9. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências
habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subseqüentes e, assim
sucessivamente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta de preços que
atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto
do certame.
11.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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11.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a continuidade da mesma.
11.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.
11.13. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital;
11.14. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o
menor preço apurado, o Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s)
respectivo(s) item (ns).
11.15. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais
informações relativa à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada
no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação
pertinente.
11.16. O Pregoeiro poderá fixar prazo a licitante classificada provisoriamente em primeiro
lugar para o reenvio (uma única vez) do anexo contendo a planilha de composição de preços
quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem
de ajustes aos valores estimados pelo Município;
11.17. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global;
11.18. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado, ou com preços
manifestamente inexeqüíveis;

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Primavera do
Leste;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da
União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)

c) Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho
Nacional Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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12.1.1.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
12.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
12.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.3. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o CRC, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira.
12.4. Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando
o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao CRC.
12.4.1. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio
oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será
convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.
12.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
12.6. Os licitantes que não tiverem CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido pela
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT devidamente válido, deverão apresentar a
seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista,
bem como à Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.
12.7. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do
artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666/93 (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo IV deste
Edital);
a.1) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a
Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os
documentos de habilitação, e declaração de que não se encontra em nenhuma das situações
do § 4º do art. 3º da mesma lei (Anexo V deste Edital);
b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei nº
8.666/93 (conforme modelo Anexo III);
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados,
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão
(conforme modelo Anexo III);
d) Cópia autenticada (por cartório ou servidor competente) de cédula de identidade ou
qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do Cadastro de Pessoa Física
(CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa;
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e) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou Requerimento de empresário no caso
de MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento
consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em
exercício;
g) Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
i) Alvará de Localização e Funcionamento;
12.8. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à
Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente válida;
f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo
domicílio tributário;
f.1) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens “e” e “f” de forma
consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.
g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet:
www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao;
12.8.1. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá
ser feita mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452,
de 1º de maio de 1943;
12.8.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de
créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora;
ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou
reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo
ou concessão de medida liminar em mandado de segurança;

http://www.tst.gov.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao
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12.9. Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e
Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de
30 (trinta) dias;
a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;
a.2) Para a licitante que apresentar certidão que não contenha data de validade em seu corpo
deverá ser observado o disposto no item 12.23. deste edital.
12.10. Os licitantes que TIVEREM ou NÃO CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido
pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT devidamente válido, deverão apresentar
a seguinte documentação relativa à Qualificação Técnica:
a) Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para desempenho
satisfatório de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com
o objeto da presente licitação. Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, que
apresente cópia autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram
origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este
deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente contendo razão social,
CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o atestado, data de emissão e
identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e assinatura) e deverá
constar o reconhecimento de firma passado em cartório do titular da empresa que firmou a
declaração.
a.1) O Município de Primavera do Leste para comprovar a veracidade dos atestados, poderá
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios
do conteúdo declarado;
12.11. Ainda que a licitante apresente Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedida pelo
Município de Primavera do Leste, deverá apresentar os documentos relativos a Qualificação
Técnica nos documentos de habilitação. O CRC deverá conter vencimento dos referidos
documentos, sendo que a data de emissão deverá estar no sistema de onde o CRC é impresso.
Se vencidos será necessário à apresentação de novos documentos;
12.12. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(upload), até o horário de abertura da Sessão Pública;
12.12.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
12.12.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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12.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
12.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.
12.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.
12.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
12.19. Haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.
12.20. As certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de validade
vencido ensejará verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se
comprovada a regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento;
12.21. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada;
12.22. Os documentos solicitados poderão ser autenticados pelo Pregoeiro e Membros da
Equipe de Apoio a partir do original, observando-se que:
a) somente serão aceitas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;
c) deverão ser apresentadas as cópias para autenticação, com os respectivos originais,
preferencialmente com pelo menos um dia de antecedência da data marcada para a abertura
do certame.
12.23. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com
data de emissão não excedente a 30 (trinta) dias da data prevista para apresentação das
propostas, exceto Atestados de Capacidade Técnica;
12.23.1. Estão excluídos da presunção do item anterior, os atestados de capacidade técnica,
contratos sociais e aqueles documentos que por sua natureza sejam incompatíveis com
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exigência de prazo de validade.
12.24. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em
substituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos;
12.25. O ramo de atividade da licitante deve ser pertinente ao objeto desta licitação e deverá
constar, obrigatoriamente, no rol de atividades do seu Contrato Social;
Observação: todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis.

12.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

13.1. Os documentos relativos à habilitação e a proposta do licitante vencedor devidamente
ajustada , solicitados na seção XI e XII deste Edital, deverão ser remetidos via sistema
LICITANET, até o horário de abertura da Sessão Pública, com posterior encaminhamento do
original ou cópias autenticadas, observados os prazos legais pertinentes.
13.2. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser
encaminhados em originais ou cópias autenticadas juntamente com a original da proposta de
preços, contendo as exigências deste edital, devidamente atualizada com o último lance, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente
com a proposta de preços escrita (anexo IV), para o seguinte endereço:
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT
Coordenadoria de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO nº 065/2022
Rua Maringá, nº 444, Centro, Primavera do Leste - MT
CEP 78850-000
A/C Pregoeiro Sr. ..................................
13.3. Caso a empresa envie a documentação via “CORREIOS”, solicitamos que a mesma dê
preferência ao serviço de entrega mais rápido (ex. “SEDEX”), devendo ainda, identificar o (s)
envelope (s) com o número do referido Pregão, para que a Coordenadoria de Licitações da
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste possa transmitir ao Pregoeiro correspondente;
13.4. A licitante que apresentar documentação autenticada por processo de autenticação digital
feita por Cartório competente, com comprovante de autenticação devidamente instruído no
processo fica dispensada do envio da documentação física na forma do item 13.2. deste edital;
13.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima
estabelecido acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a
empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

SEÇÃO XIV – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

SEÇÃO XIII – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO
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14.1. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e à qualidade dos
produtos entregues, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando
desatendidas às disposições a elas relativas;
14.2. A fiscalização das especificações dos materiais será exercida por representante legal da
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado
pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste ou por cada Secretaria Municipal responsável,
conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos
serviços prestados.

15.1. Declarada a vencedora, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recurso;
15.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
15.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.
15.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
15.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15.4. Para efeito do disposto no §5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos
do Pregão Eletrônico n°065/2022 franqueada aos interessados;
15.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a)
serão apreciados pela autoridade competente;
15.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006,

SEÇÃO XV – DO RECURSO

SEÇÃO XVI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
16.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.
16.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CRC ou
outro documento, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

17.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando houver
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação;
17.2. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Primavera do Leste – MT;

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
18.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.
18.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
18.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os
poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos
não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem
anterior;
18.4. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município;
18.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência nº 17/2020, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições;
18.6. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de
fornecimento;
18.7. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da
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convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a nota de
empenho;
18.8. A critério do Município, a ARP poderá ser substituída por outros instrumentos hábeis, tais
como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre outros, nos
termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93;
18.9. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a Autorização de
Fornecimento e /ou Ordem de Serviço, sem justificativa comprovada e aceita, será adotado o
procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02, sem prejuízo das
cominações legais previstas neste Edital.

19.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração
que não tenham participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde
que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02, Decreto Federal nº 9.488/2018 e
no Decreto Federal nº 7.892/2013;
19.2. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não
seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas;
19.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes;
19.4. Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuadas por
Órgãos não participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na Ata de Registro de Preço decorrente deste certame, constantes no
Termo de Referência, Anexo I deste Edital, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem;
19.5. A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos de controle
e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação, por meio do Setor de
Licitações e Contratos.

20.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
20.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93.
20.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
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20.4. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

21.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos,
podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus
parágrafos do Decreto Federal nº 7.892/2013;
21.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
21.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
21.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
21.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original;
21.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
21.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido;
21.4.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados;
21.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
21.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal de Primavera do
Leste, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em
Ata, o qual será publicado no Dioprima;
21.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

22.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas,
caso as razões do pedido não sejam sanadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:
22.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
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fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da
elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de
cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne
seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que
compõem o custo das aquisições/contratações;
22.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;
22.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, o registro será cancelado:
22.2.1. Quando o proponente:
22.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
22.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
22.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
22.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de
Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços;
22.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
22.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
22.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:
22.4.1. Por razão de interesse público; ou
22.4.2. A pedido do fornecedor.

23.1. Após a homologação da licitação, poderá ser firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente;
23.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento.
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23.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
23.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
23.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
23.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
23.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e
80 da mesma Lei.
23.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual.
23.6. Previamente à contratação a Administração realizarão consultas para identificarem
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002.
23.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à
assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

24.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;
24.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados no Termo de Referência,
Anexo I deste Edital;
24.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato;
24.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato.

25.1. Fornecer os itens de acordo com o edital.
25.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste - MT, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;
25.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga.
25.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações constantes no Termo de
Referência.

SEÇÃO XXIV- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

SEÇÃO XXV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

P.M. PVA DO LESTE
C.P.L

Fls. nº____________

Visto ____________

Rua Maringá, 444, Centro. 78.850-000 - (66) 3498-3333 28

25.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar
amostra(s) do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos.
25.6. A contratada obriga-se a fornecer os materiais a que se refere este pregão, em
conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.
25.7. Serão recusados os materiais que não atenderem as especificações constantes neste
edital e/ou que não esteja adequado para o consumo, devendo a licitante contratada substituir
imediatamente o recusado OBSERVANDO OS PRAZOS DE VALIDADE DOS PRODUTOS
(VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO
ALMOXARIFADO).
25.8. O material deverá ser entregue embalado, de forma a não ser danificado durante as
operações de transporte e descarga no local da entrega e dever-se-á observar as normas de
conservação e empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante.
25.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais novos e de primeira qualidade,
atendendo os requisitos e observando as normas constantes nesse instrumento e seus anexos;
25.10. Reparar, corrigir e/ ou remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos
licitados, em que se verifique danos em decorrência do transporte ou de fabricação, bem como,
providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente;
25.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;

26.1. O pagamento dos produtos será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30
(trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente,
mediante controle emitido pelo fornecedor.
26.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues,
o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;
26.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas
ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;
26.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de
liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:
26.4.1. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de
terceiros;
26.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;
26.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio
sede da licitante vencedora;
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26.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST;
26.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo em até 05(cinco) dias, contado da
data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios,
conforme indicado no subitem 26.4, mediante ordem bancária, emitida através do Banco do
Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;
26.6. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada, na pendência de qualquer uma das
situações especificadas no item 26.4, sem que isso gere direito a alteração de preços ou
compensação financeira;
26.6.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues;
26.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de
“factoring”;
26.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;
26.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
26.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado;
26.11. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas;
26.12. A Prefeitura Municipal, não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de “factoring”;
26.13. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

27.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, conforme previsto no artigo 65, da Lei nº 8.666/93;
Parágrafo Primeiro: O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável,
ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93;
Parágrafo Segundo: Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência
do presente Contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o
repasse do percentual determinado;
Parágrafo Terceiro: Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão
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concedidos após decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do
contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado,
que passarão por análise contábil de servidores designados pelo Município de Primavera do
Leste;
Parágrafo Quarto: Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da contratação;
Parágrafo Quinto: Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, o
MUNICÍPIO solicitará ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço praticado,
de forma a adequá-lo ao preço usual no mercado;
Parágrafo Sexto: Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados
que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa
de estimativa de preços.

28.1. As licitantes deverão encaminhar à PREFEITURA, se solicitadas e quando for o caso, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, amostras, prospectos e/ou folder técnico, dos produtos e
serviços cotados que serão analisadas pelo setor requisitante, para fins de verificação e
manifestação, sobre a qualidade do serviço e quanto à adequação das características com as
especificações descritas pelo Anexo I, deste Instrumento Convocatório;
28.2. O setor requisitante dos produtos, tão logo ocorra a entrega, verificará a qualidade dos
mesmos e a conformidade com as especificações constantes do Anexo I, deste Instrumento
Convocatório;
28.3. Em caso da empresa apresentar produtos que não estejam em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, o fato será considerado
como inexecução total, gerando rescisão da contratação com a consequente aplicação das
penalidades cabíveis ao caso;
28.4. Na hipótese do item 28.3, é facultado à Administração convocar a licitante classificada em
segundo lugar para, se quiser fornecer os produtos pelo preço da primeira colocada; e;
28.5. Caso a licitante vencedora, regularmente notificada nos termos do item 18.2., não
compareça para retirar a autorização de fornecimento, a Administração poderá convocar a
licitante classificada em segundo lugar para, se quiser, fornecer os produtos pelo preço por ela
cotado;
28.6. Os produtos serão parcelados, de acordo com solicitação da secretaria participante,
podendo ocorrer durante todo o período de validade da ata de registro de preços;

29.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará
sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei
8.666/93, quais sejam:
29.1.1. Por atraso injustificado na execução do objeto:
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29.1.1.1. Atraso em até de 50% além do tempo previsto para entrega ou execução, multa diária
de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento);
29.1.1.2. Atraso superior a 50%, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre
o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;
29.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o
valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e
0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em
atraso;
29.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a
Prefeitura poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:
29.1.2.1. advertência;
29.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de
indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste;
29.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado
de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Primavera do
Leste por prazo não superior a 02 (dois) anos;
29.1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da
Lei 8.666/93;
29.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas
administrativa ou judicialmente;
29.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar à Prefeitura Municipal de Primavera do
Leste;
29.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,
quando cabíveis;
29.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude
ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos
cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das
sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
29.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de
julgamento;
29.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se
a paralisação do fornecimento;
29.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, e no caso de ficar impedida de
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licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;
29.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse
prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo prazo.

30.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;
30.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licita3@pva.mt.gov.br, pelo site LICITANET, ou por petição dirigida ou protocolada no procotolo
central localizado na sede da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste.
30.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até quarenta e oito horas.
30.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
30.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por forma eletrônica, pelo e-mail licita3@pva.mt.gov.br, pelo
site LICITANET, ou por petição dirigida ou protocolada no procotolo central localizado na sede
da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste.
30.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
30.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado no site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste.

31.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
31.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
31.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília – DF.
31.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

SEÇÃO XXX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

SEÇÃO XXXI – DISPOSIÇÕES FINAIS

mailto:licita3@pva.mt.gov.br
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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31.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
31.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
31.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
31.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
31.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração;
31.11. Todos os atos pertinentes ao processo licitatório observarão o horário de expediente do
Órgão, qual seja das 07:00 às 13:00 horas. Desta feita, não será aceito pedidos de
esclarecimentos, recursos e impugnações protocolizados no último dia previsto após o horário
de expediente;
31.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
31.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital;
31.14. Todos os atos pertinentes ao processo licitatório observarão o horário de expediente do
Órgão, qual seja das 07:00 às 13:00 horas. Desta feita, não será aceito pedidos de
esclarecimentos, recursos e impugnações protocolizados no último dia previsto após o horário
de expediente;
31.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
http://primaveradoleste.mt.gov.br/editais.html;
31.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III – Modelo Declaração Requisitos Legais;
Anexo IV – Modelo Declaração Superveniência de Fatos Impeditivos;
Anexo V – Requerimento Tratamento Diferenciado ME/EPP;
Anexo VI – Modelo do Recibo de Retirada de Edital;
Anexo VII – Modelo Atestado (Declaração) Capacidade Técnica;
Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços;

http://primaveradoleste.mt.gov.br/editais.html
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Anexo IX - Minuta do Contrato.

32.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Primavera do
Leste/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos
previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.

Primavera do Leste - MT, 06 de junho de 2022.

Maria Aparecida Montes Canabrava
PREGOEIRA

Wender de S. Barros
Membro da Equipe

de Apoio

Silvia A. A. de Oliveira
Membro da Equipe

de Apoio

SEÇÃO XXXII – DO FORO
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Processo licitatório, embasado nas leis 8.666/93 e 10.520/02, a ser realizado pelo sistema
de Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Consumo e
Permanentes de Informática, (residuais do pregão 15/2022) em atendimento às necessidades
das diversas Secretarias Municipais de Primavera do Leste/MT.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
2.1. Tais aquisições suprirão as unidades instaladas no novo espaço ocupado pelas Secretarias
Municipais pertencentes à Prefeitura de Primavera do Leste, situado no bairro Parque
Castelândia, que necessitam de adaptações e de complementação de seus recursos materiais, a
fim de proporcionar a rotina de trabalho adequada em consonância com a demanda existente.
2.1. Suprirão também, de forma gradativa e em consonância com a concretização das
necessidades previstas por cada unidade requisitante, os locais que passarem por manutenções
reparativas e adaptativas, a fim de atender de forma satisfatória e considerando as
peculiaridades de cada espaço, de maneira a organizar todos os equipamentos utilizados.
2.2. Intenta-se ainda, prover a substituição de bens que estejam obsoletos, danificados e
insuficientes a atender as demandas originárias dos diversos setores, bem como prover novos
servidores com instrumentos, promovendo a continuidade dos trabalhos ou ainda a
disponibilidade de sua maior oferta.
2.3. Os itens deste certame são residuais do pregão 15/2022, onde foram fracassados ou
desertos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES
3.1. As especificações técnicas encontram-se no anexo I desse Termo de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA- CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA
4.1. A Contratada deverá entregar o material no Almoxarifado Central desta Prefeitura, localizado
à Rua José Donin, nº 326, Parque Castelândia, de segunda a sexta-feira, no período matutino
das 07h00min às 10h00min, ou vespertino das 13h00min às 16h00min, ou conforme opção
da Secretaria que procederá as informações quanto ao agendamento da entrega no momento da
solicitação.
4.2. Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, conforme
determinação desse T.R., Edital de Licitação e Proposta ofertada.
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4.3. O prazo para entrega do material é de no máximo 15 (quinze) dias corridos, contados a
partir do primeiro dia do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF);
4.4. O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação
de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 05 dias úteis,
contados da data da entrega.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PERÍODO DE VIGÊNCIA
5.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário
Oficial.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
6.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Ficarão a cargo da contratada todas as despesas oriundas das entregas de materiais no
Almoxarifado Central desta Prefeitura, bem como suas retiradas em casos de devoluções de
itens que estejam em desacordo com as especificações exigidas;
7.2. Entregar somente produtos novos, sem qualquer indício de uso ou de falsificação, estando
em suas embalagens originais e não violadas;
7.3. Entregar produtos de primeira qualidade. A expressão de "primeira qualidade" indica que
quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto, a gradação de
qualidade superior;
7.4. Não transferir a outrem a responsabilidade de entrega dos itens contratados, no todo ou em
parte, sem prévia e expressa anuência de cada Secretaria;
7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2° da Lei
8.666/93.
7.7. Conceder garantia pelos seus produtos conforme discriminado nas especificações. A forma
da garantia deverá incluir o modo on site, que consiste no envio de um técnico autorizado até o
local onde o equipamento estiver instalado para proceder a manutenção necessária.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. O CONTRATANTE obriga-se a:
8.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;
8.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato;



PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

P.M. PVA DO LESTE
C.P.L

Fls. nº____________

Visto ____________

Rua Maringá, 444, Centro. 78.850-000 - (66) 3498-3333 37

8.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DO VALOR ESTIMADO
9.1. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada junto às empresas do ramo
compatível ao objeto licitado, bem como junto aos demais órgãos públicos, tendo o valor médio
total estimado em R$ 2.876.165,18 (Dois milhões, oitocentos e setenta e seis mil, cento e
sessenta e cinco reais e dezoito centavos).

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
10.1. As despesas oriundas das aquisições correrão por conta de recursos próprios consignados
no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, nas dotações orçamentárias
relacionadas abaixo:

Órgão 2 - Executivo Municipal Órgão 5 - Secretaria Municipal de Fazenda
Und.

Orçamentária/
Executora

2002 Chefia de Gabinete
Und.

Orçamentária/
Executora

5001 Gabinete do Secretário

Despesa
/fonte

4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos e Material
Permanente

Despesa
/fonte 4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos e Material Permanente

Solicitação
39/2022

Solicitação
25/2022

Órgão 6 - Secretaria Municipal de Educação Órgão 8 - Secretaria Municipal de Assist. Social
Und.

Orçamentária/
Executora

6005 Seção Pedagógica
Und.

Orçamentária/
Executora

8002 Coord. De Programas e
Serviços Sociais

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

Despesa
/fonte

4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material
Permanente

Solicitação
80/2022

Solicitação
197/2022

55/2022 14/2022

Órgão 9 - Secretaria Municipal de Infraestrutura Órgão 11 - Secretaria Municipal de Cultura
Und.

Orçamentária/
Executora

9002 Coordenadoria de Serviços
Urbanos

Und.
Orçamentária/
Executora

11001 Gabinete Sec. Cultura

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

Solicitação
45/2022

Solicitação
16/2022 75/2022

46/2022 14/2022
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado em até 30 trinta dias após a entrega da nota fiscal
devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fornecedor.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização dos materiais será exercida por representante legal da CONTRATANTE,
neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado pela Prefeitura
Municipal ou pela Secretaria responsável, conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos
usuários a ratificação da qualidade dos serviços prestados.

Órgão 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Und.

Orçamentária/
Executora

12001 Coord. De Indústria e
Comércio

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

Solicitação
11/2022

Cotação 53/2022 - Valor Mediano
Item Produto Quant. Unid. R$ Unit. R$ Total

1

52448- CANALETA:
Canaleta media com tampa igual ou similar a Parcus ARC 55X35 ou Panduit
T 45;
Deve ser aprovada pela UL 94-0 de flamabilidade;
cor branca;
PVC rígido;
não metálico;
deverá ser provido de tampa altamente resistente, para dificultar a
abertura da canaleta Com septo divisor, que permita a passagem de cabo
de dados e elétricos na mesma canaleta;
capacidade mínima de 8 cabos UTP categoria 6 com taxa de ocupação de
40% , mesmo quando passado cabos de dados e elétricos na mesma
canaleta;
Deverá ser enviado o catálogo do fabricante junto com a proposta para
analise da Administração.

350 UN R$69,600 R$24.360,00
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2

52559-COMPUTADOR DESKTOP WORKSTATION:
Requisitos mínimos
Processador:
Frequência: 3,7 ghz de clock base, até 4,6 ghz de clock impulsionado
máximo, cache: 35mb, 8 nú-cleos, 16 threads), sem vídeo integrado,
pontuação (cpu mark) igual ou maior que 22.103 pontos no site
(https://www.cpubenchmark.net/high_end_cpus.html)
O processador precisa ser da 5° geração da marca amd ou superior e da 9°
geração da marca intel ou superior.
Modelo de preferência: Amd ryzen 5 5600x podendo ser similar ou superior
Placa de vídeo
Gpu boost clock: 1680 mhz, cuda cores: 1920, inter-face de memória: 192
bits, resolução: Resolução digital máx. 7680 x 4320, memória de vídeo: 6gb
gddr6, pontuação (g3d mark) igual ou maior que 13935 pontos no site
(https://www.videocardbenchmark.net/high_end_gpus.html)
Modelo de preferencia: Placa de vídeo gigabyte nvi-dia geforce rtx 2060 d6
6g podendo ser similar ou superior
Memória:
Capacidade: 32gb ddr4 (2 x 16gb)
Slots: 4
Armazenamento:
Tipo: Ssd sata iii, capacidade: 480gb
Fonte:
Tipo: Atx, voltagem: Bivolt automático, potencia: Mínimo 600w com selo 80
plus bronze e pfc ativo
Monitor:
Tamanho da tela: 28" Resolução: 4k (3840 x 2160), proporção da tela: 16:9,
painel ips, tempo de res-ponsta de 4ms
Mouse: Mouse óptico sem fio
Teclado: Teclado slim sem fio
Modelo de preferência: Desktop: T-gamer kreator lvl-2 podendo ser similar
ou superior
Modelo de preferência: Monitor: Ozone ozdsp28ips podendo ser similar ou
superior
Itens inclusos: Deverá acompanhar monitor, desktop, cabo de força para
monitor e computa-dor, cabo de vídeo para conexão do monitor.
Tempo de garantia: 1 ano (12 meses)

67 UN R$10.000,000 R$670.000,00

3
52449-COTOVELO 90 PARA CANALETA:
Cotovelo interno para Canaleta média, devendo ser a mesma marca e
modelo.

337 PÇ R$10,250 R$3.454,25

4

52594-FILAMENTO PARA IMPRESSORA 3D PLA:
Requisitos mínimos:
Diâmetro do carretel: 200 mm (7.9 in), diâmetro do furo do carretel: 52 mm
(2.1 in), largura do carretel: 76 mm (3,0 pol), diâmetro do filamento: 1,75
0,02 mm, densidade: 1,24g/cm3, peso: 0.5 kg, temperaturas: Plataforma: 50
c (122 f); bico: 220 c (428 f), material: Pla, compatível com: Afinia,
flashforge, reprap, makerbot replicator 1 2 and 2x, up! Printerbot,
makerbot, solidoodle, ultimaker, entre outras. A cor do filamento deve ser é
escolhida pela solicitante (prefeitura) na hora do pedido conforme a
necessidade da mesma
Modelo de preferência: Flashforge podendo ser similar ou superior

30 UN R$149,185 R$4.475,55
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54479-FILTRO DE LINHA:
Filtro de linha com mínimo 8 (oito) tomadas
padrão (fêmea - NBR 14136); Chave liga/desliga • com gravação 0 e 1 e led
indicativa deligado/desligado;
Porta fusível com unidade reserva;
Cabo de alimentação 1,5 metros de comprimento com plugue padrão NBR
14136;
Filtro Contra interferência EMI/RFI;
Varistor de Óxido Metálico;
Bivolt (110 a 220);

115 UN R$77,300 R$8.889,50

6

52474-FONTE DE ALIMENTACAO ITX 200W:
Potência 200W real
Bivolt (110v a 220v)com seleção automática;
Certificado de eficiência 80 plus bronze ou superior;
Deve vir acompanhado de cabo de força padrão NBR 14136;
Deverá ser compatível com HP EliteDesk 705 SFF G2 e G3

140 UN R$224,000 R$31.360,00

7

52384-HARDWARE CONTROLADOR OMADA:
Gerenciamento Centralizado para até 500 Omada Access Points, JetStream
switches e Roteadores SafeStream.
2× Portas Ethernet 10/100/1000 Mbps
1× Porta USB 3.0 Port
100240 V 50/60 Hz
Deverá possuir Kit de montagem em rack

14 UN R$869,085 R$12.167,19

8

52420-IMPRESSORA MONOCROMATICA TIPO II:
MFP monocromática com suporte para A4
Suporte para Cópia, impressão, digitalização, fax, e-mail e nuvem
Velocidade do processador 1.05 GHz
Memória de Impressão (standard) 2 GB padrão
Velocidade de impressão até 45 ppm
configuração superior;
Suporte a Cartão de memória: SD/MMC;
Formatos de Arquivos: JPEG, PDF ou configuração superior;
Compatibilidade: Windows XP, Windows 7 e superior;
Resolução ótica: 600 dpi
Resolução de saída (Colorido 24-bit, Escala de cinza 8-bit e Preto e branco 1-
bit): 50 a 600 dpi (ajustável por incrementos de 1 dpi), 1200 dpi
Processamento interno de vídeo: 65.536 níveis (16-bits)
Alimentação: AC 100 até 240 V 10
Softwares e drivers inclusos: ENERGY STAR e RoHS

97 UN R$3.294,770 R$319.592,69
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9

52434-LEITOR DE CODIGO DE BARRAS:
Interface do berço: RS232, RS485 (IBM), USB, Keyboard Wedge
Cor: Preto
Bateria: Bateria recarregável substituível
Leituras por carga: Até 57.000
Velocidade de leitura: 547 leituras por segundo
Tolerância ao oblíquo: 65
Tolerância à inclinação: 65
Tolerância à oscilação: 45
Padrão de leitura: Linha de leitura única fácil de visualizar
Ângulo de leitura: Horizontal 35
Tolerância ao movimento: 63,5 cm/25 polegadas por segundo
Fonte de luz: Dispositivo LED Classe 1, 617nm (âmbar)
Contraste de impressão mínimo: 15 MRD
de tomadas NBR 14136
1 porta fusíveis
Botão de liga/desliga
LED indicador de Ligado (on line)
LED indicador de Troca de bateria
LED indicado de Falha no cabeamento
Quantidade de baterias instaladas: 2
Modelo das baterias: 12 V, 7 A cada
Tipo de bateria: selada (sem manutenção)
Tempo de recarga: aproximadamente 12 horas

30 UN R$998,500 R$29.955,00

10

52599-LICENCA DE USUARIO GOOGLE WORKSPACE:
Deverá ser fornecido 1 licença anual de usuário do google workspace
business standard (a licença do domínio também fica por responsabilidade
da empresa, sendo que deverá ser solicitado para a solicitante qual o
endereço url deseja).
A empresa fica responsável por toda a configuração e suporte (durante o
período de 1 ano) do google workspace e domínio, de forma que a
prefeitura precise apenas utiliza-lo em suas funções administrativas.

2 UN R$255,625 R$511,25

11

52623-LOUSA INTERATIVA DIGITAL:
Requisitos mínimos:

Painel:
Tamanho da tela: 65
Tecnologia de painel: Ips
Proporção da tela: 16: 9
Resolução nativa: 3.840 x 2.160 (uhd)
Brilho 390 nit (sem vidro, típico)
Relação de contraste: 1.200: 1
Ângulo de visão (h x v): 178 x 178
Tempo de resposta: 8ms (g a g)
Tempo de vida (típico): 30.000 horas (min.)
Foto em paisagem: Panorama

Especificação mecânica:
Cor da moldura: Preto
Largura da moldura: 18,9 / 18,9 / 18,9 / 45,7 mm (t / r / l / b)
Peso (cabeça): 38,75kg
Peso embalado: 48,5kg

1 UN R$17.687,835 R$17.687,84



PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

P.M. PVA DO LESTE
C.P.L

Fls. nº____________

Visto ____________

Rua Maringá, 444, Centro. 78.850-000 - (66) 3498-3333 42

Dimensões do monitor (l × a × p): 1.489 × 897 × 87 mm
Lidar: Sim
Interface de montagem padrão vesa : 600 x 400

Conectividade:
(entrada) vídeo / áudio: Hdmi (3), hdcp2.2 / 1.4
(entrada) controle externo: Rs-232c in (1)
(entrada) usb: Usb 3.0 tipo a (3), usb 2.0 tipo a (3)
(saída) vídeo / áudio: Saída de áudio / saída óptica

Condições ambientais:
Temperatura de operação: 0 c a 40 c
Umidade de operação: 10 a 80

Poder:
Fonte de energia: Ac 100-240v , 50 / 60hz
Tipo de energia: Poder integrado
Consumo de energia: (typ. / max.) 180w / 300w

Padrão (certificação):
Segurança: Cb / nrtl
Emc: Fcc classe a / ce
Erp: Sim

Compatibilidade do media player:
Compatível com o tipo ops: Sim (slot)
Ops power built in: Sim

Som:
Alto falante: Sim (10w x 2)

Acessório:
Básico cabo de alimentação 3m, cabo usb (tipo a-tipo b) 5m, cabo hdmi 3m,
caneta de escrita (2 uni-dades), manual do usuário, guia de início rápido,
caixa de papelão, controle remoto (inclui bateria 2ea), módulo wifi

Tocar:
Tamanho de objeto disponível para toque: Ø3 mm ?
Tempo de resposta: 60ms ? (android)
100ms (windows)
Precisão: 2mm
Interface: Usb 2.0
Espessura do vidro de proteção: 4t (anti reflexo)
Transmissão de vidro de proteção: 87
Suporte ao sistema operacional: Windows 7/8/10 / windows xp / linux / mac
/ android
(suporta um ponto de toque no windows xp / linux / mac)
Multi touch point: 20 pontos (máx.)

12
52437-LUVA PARA CANALETA:
Luva de união entre canaletas para canaleta média, devendo ser da mesma
marca e modelo

215 UN R$6,215 R$1.336,23
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52425-MALETA FERRAMENTAS:
Contendo as seguintes ferramentas:
1 Chave Philips de Precisão com ponta imantada 1 Chave Fenda de Precisão
ponta imantada
1 Alicate Desencapador de Fios
1 Alicate de Bico Reto 6Isolado
1 Alicate Universal 6Isolado
1 Chave Fenda 1/4x4Isolada ponta imantada
1 Chave Philips 1/4x4 Isolada
1 Mini Chave Philips
1 Chave Ajustável Isolada
1 Porta Bits com Catraca Reversível Magnético
1 Estilete
1 Trena
5 Peças Allen Sextavado e Philips
1 Alongador Magnético 16 Bits
1 Mini Arco de Serra com Serra
Modelo Ref.: BR TOOLS COM 125 PEÇAS, equivalente ou de melhor
qualidade.

7 KIT R$427,610 R$2.993,27

14

52406-MICROCOMPUTADOR MINI DESKTOP TIPO III COM 02 MONITORES:
Processador (CPU)
" Processador com tecnologia de núcleos múltiplos, com quatro ou mais
núcleos físicos de processamento;
" Atingir índice de, no mínimo, 19.200 pontos para o desempenho, tendo
como referência a base de dados Passmark CPU Mark disponível no site
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;
" Microprocessador de arquitetura x86 com suporte a 32 bits e a 64 bits,
com extensões de virtualização e instruções SSE4.1 e SSE4.2;
" O microprocessador deverá se comunicar com a memória RAM na
frequência de 2666MHz ou superior;
" Suportar tecnologia Turbo Boost ou Turbo Core;
" O processador deverá ser de no mínimo penúltima geração do fabricante
para a linha de equipamentos ofertados.
" Deverá acompanhar cooler com TPD mínimo de 125w.

Placa mãe:
" Chipset com suporte a expansão de memória de no mínimo 64GB, padrão
mínimo DDR4 2666MHz;
" Deverá possuir sensores de temperatura do chassi, do processador e
velocidade do cooler de cpu, podendo o sensor de temperatura do
processador estar no mesmo;
" Suporte a controladora de disco padrão SATA III ou superior;
" Deverá ter chip de segurança tpm2.0 onboard com software para a
implementação dos recursos.
" Conectores de entrada 2 displayport, HDMI e ou VGA no mínimo;

Memória:
" Memória RAM tipo DDR-4, 2666 MHz ou superior, com no mínimo
32(Dezesseis) Gigabytes,
" Deverá permitir a expansão da capacidade de memória RAM de no mínimo
64 Gigabytes;
" Possuir no mínimo 2 (dois) slots de memória RAM DIMM DDR-4

27 UN R$17.324,500 R$467.761,50
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" Deverá ficar disponível 1 (um) slot de memória para posterior expansão.

Unidades de Armazenamento:
" 1 (uma) unidade de armazenamento interno do tipo SSD de no mínimo 480
GB, no padrão NVME, com velocidade de leitura de 2000 Mb/s e Gravação
mínima de 1.500 Mb/s.
" 1 (uma) unidade de armazenamento interno do tipo HDD de no mínimo 2
TB, no padrão sata 3 6 GB/s, com velocidade de leitura de 150 Mb/s e
Gravação mínima de 150 Mb/s a 7200RPM.
"

Gabinete:
" Do tipo Desktop
" A pintura deve ser do tipo epóxi predominantemente preto ou grafite;
" Não deve requerer ferramentas para a abertura do gabinete, nem para
afixação/remoção de disco rígido, unidade ótica e placas de expansão do
tipo pci.
" Painel frontal com leds indicativos de power, atividade de hd ,deverá
conter no mínimo 2 portas usb 3.0 e conectores de áudio.

Placa de vídeo:
" Tipo PCI-E 16X
" Capacidade mínima de 8 GB de memória dedicada;
" Engine Clock: Modo OC: 1882 MHz (Boost Clock)
" Interface de memória: 192 bits
" Memória de vídeo: 12GB GDDR6
" Velocidade de memória: 15 Gbps
" Conector de força: 1 x 8 pinos
" Saidas : 2 x HDMI 2.1, 3 x DisplayPort nativo 1.4a, Suporte HDCP: Sim (2.3)
" Digital Max. Resolução: 7680 x 4320
" Deverá Suportar 02 (dois) monitores ligados simultaneamente;
" Tem que suportar tecnologia DirectX 12;

Fonte de Alimentação:
" Potência contínua de 650 Watts
" Certificação 80 PLUS Gold
" Fator de forma PSU ATX
" Voltagem deverá ser Bivolt automático com PFC ativo;
" Conectores: 1x Conector ATX12V (v2.52) 2x Conectores EPS12V (v2.92) 4x
Conectores PCIe 6x Conectores SATA 4x Conectores PATA

Teclado e Mouse:
" Manter os mesmos padrões de cores do gabinete e monitor
" Conexão USB;
" Teclado padrão ABNT 2 102/104 teclas, padrão estendido;
" Mouse óptico com scroll, com 3 botões, resolução mínima de 800dpi.

2 Monitores:
" Com tecnologia LED ou superior (WVA, IPS, etc);
" tamanho 23 polegadas mínimo;
" Resolução mínima de 1920x1080;
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" Quantidade mínima de cores de 16 milhões;
" Conectores de entrada displayport, HDMI e/ou VGA no mínimo;
" Devera acompanhar cabos displayport;
" Tempo de resposta máximo 5 ms;
" Relação de contraste 1000:1 estático;
" Brilho 250cd/m2;
" Com cor predominantemente preto ou grafite;
" Ângulo de visão mínimo de 170º horizontal e 160º vertical;
" Menu auto ajuste, intensidade de cor, brilho, contraste;
" Fonte de alimentação integrada ao monitor ac 100 - 240v, 50 - 60hz,
seleção automática;
" Com ajuste de altura e rotação de 10cm e 90 graus;
" Deverá possuir certificações: TCO, EPA e Energy Star;
" Possuir hub usb3.0 com no mínimo 01 (uma) porta 3.0;
" Do mesmo fabricante do computador;
" Deverá ser entregue base para fixação do gabinete (mini/micro) ou baia
interna no monitor, tipo aio (all-in-one), do mesmo fabricante (conexão do
gabinete atrás do monitor), não impossibilitando as regulagens de altura e
rotação do monitor;
" Deverá possuir solução visando a fixação do gabinete do computador ao
monitor (fixação no próprio monitor ou no pedestal), formando um
conjunto único e compacto, de forma que o conjunto
suporte/monitor/desktop simulem um equipamento all in one;
" A solução não poderá alterar ou limitar as condições de ergonomia
exigidas para o monitor (inclinação, rotação e ajuste de altura);
" A solução não poderá se utilizar de frisagens, usinagens em geral, furações,
emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou
emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o
equipamento ou suas partes a fim de atender às necessidades exigidas.

Fonte monitor:
" Fonte interna com plug padrão nbr14136, sem uso de adaptadores. de
mesmo fabricante do computador.
" Tensão de entrada de AC 110/240v, 50 a 60hz, com seleção automática.

Interface de Rede:
" 1 (uma) interface de rede integrada a placa mãe, com conector RJ-45, com
total compatibilidade com rede Ethernet padrões IEEE 802.2 e 802.3, taxa de
transmissão de 10/100/1000 Mbps Full Duplex autosense, tecnologia WOL
(Wake-up On LAN).
" 1 (uma) interface wireless, integrada a placa mãe ou placa PCI-X ou M2
com tecnologia 802,11 AC. Dual Band, Bluetooth V5.0, que deve ser
fornecida e ou Homologada pelo mesmo fabricante do modelo de
computador ofertado.

Conexões, Portas, Entradas e saídas:
" 06 (seis ) portas USB, sendo no mínimo 3 portas padrão 3.2, 1 (uma) Tipo C
padrão 3.2 , 2 (duas) delas posicionadas na parte frontal do gabinete.

Interface de Áudio:
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" Interface de som integrada à placa mãe;
" Deverá possuir necessariamente na parte frontal do equipamento uma
entrada e uma saída do tipo P2 3.5mm, sendo uma saída de áudio para fone
de ouvido e uma entrada para microfone. Podendo ser saída combo para
headset.
" Conectores frontais para Headphone e microfone, sendo aceita interface
tipo combo.

Sistema Operacional:
" O equipamento deverá acompanhar no mínimo de uma licença do
Microsoft Windows 10 Professional 64 bits, em Português do Brasil, com a
respectiva etiqueta de autenticidade afixada ao gabinete/BIOS do
equipamento;
" A licença fornecida deverá garantir atualizações de segurança gratuitas
durante todo o prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de hardware;
" Deve constar na nota fiscal (NF) do equipamento o número da chave de
licença do sistema operacional aplicada no referido equipamento ou ainda,
em caso de fornecimento do sistema operacional no regime OEM,
dispensando a necessidade de chave para ativação da licença, deverá ser
informado em uma única NF que o produto foi fornecido com sistema
operacional e está devidamente licenciado.

Documentação, Cabos, Conectores e Periféricos
" Acompanhar documentação em português em papel ou CD-ROM.
" Acompanhado de todos os cabos, conectores e todos os acessórios
necessários para a completa instalação e perfeito funcionamento do
equipamento.

Acessórios:
" Deverá acompanhar 1 (um) "Mouse Pad" por estação de trabalho, de
borracha aderente na parte inferior e tecido ou material sintético
equivalente na parte superior, com dimensões de, no mínimo, 19cm X 19cm,
com apoio macio para punho.

Garantia:
" O equipamento proposto deverá possuir garantia mínima de 36 (trinta e
seis) meses on-site para todos os componentes que o integram, incluindo
peças, mão de obra e atendimento no local, contada a partir do aceite
definitivo.
" Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar
disponíveis na Internet em site com acesso liberado sem custos adicionais,
onde seja possível encontrar ao menos os seguintes itens com possibilidade
de efetuar "download":
" O prazo para solução de chamado técnico será de 48 horas após a abertura
de chamado técnico, caso ultrapasse esse limite deverá ser fornecido
máquina de igual configuração ou superior para substituição;
" O local base para retirada e devolução dos equipamentos será o
Departamento de Tecnologia da Informação no Paço municipal.
" As unidades de armazenamento (SSDs e HDDs) quando defeituosos e
substituídos não serão retirados das dependências deste Departamento por
medida de segurança e sigilo das informações, além possibilidade futura da
recuperação dos dados contidos por empresas especializadas;
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" Procedimentos de troca ou atualização de componentes pela garantia são
de inteira responsabilidade da contratada, sendo vedado qualquer
solicitação por parte da contratada para a contratante de procedimentos
que envolvam riscos ao equipamento como atualizações de bios, etc
" O fabricante do computador deve garantir também suporte técnico
através de ligações 0800 e via site na internet.
" O fabricante deve possuir site onde se pode visualizar através do nº de
série do equipamento a validade de garantia.
" A garantia do monitor deverá cobrir ainda o reparo ou substituição do
monitor no caso do aparecimento de deadpixel (apenas 1 (um) pixel claro
queimado);
" Comprovar as solicitações de garantia, através do catálogo técnico do
equipamento ofertado ou declaração do fabricante ou distribuidor oficial do
fabricante ou licitante, sob pena de desclassificação;

Certificações do fabricante:
" Deve ser novo, de primeiro uso, sem quaisquer resquícios de uso anterior,
estar em linha de produção na data da licitação, bem como na data de
assinatura do contrato junto a entidade contratante, especialmente quanto
a: chipsets, CPUS, HDDs E SSDs, memória RAM e monitor.
" Estar em linha de produção na data da assinatura do contrato.

Diversos:
" Teclado, Mouse, Monitor devem ser do mesmo fabricante.
" Todos os componentes do equipamento e respectivas funcionalidades
deverão ser compatíveis entre si, sem a utilização de fresagens, pinturas,
usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou
quaisquer outros procedimentos ou emprego de materiais inadequados ou
que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam
fisicamente ou logicamente incompatíveis;
" Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja,
todos os componentes externos e internos com os mesmos modelos e
marca dos utilizados nos equipamentos enviados para
avaliação/homologação;
" Os equipamentos deverão ser novos (todas as peças e componentes
presentes nos equipamentos) e de primeiro uso;
" Os cabos elétricos devem seguir a norma NBR 14136;
" Os equipamentos devem ser acondicionados em embalagens originais do
fabricante, com o menor volume possível, desenvolvidas para o produto,
que se utilize de materiais recicláveis, de modo a garantir um transporte
seguro em quaisquer condições e limitações que possam ser encontradas
além de possibilitar o armazenamento e estocagem de forma segura;
" O fabricante do equipamento deverá possuir assistência técnica em
território nacional (Brasil), para o modelo ofertado pelo licitante. Deverá ser
apresentada uma declaração do fabricante ou distribuidor oficial do
fabricante, apresentando a(s) empresa(s) responsável(is) pela assistência
técnica em Mato Grosso;
A licitante deverá apresentar em sua proposta, marca e modelo do desktop,
marca e modelo do monitor, marca e modelo do processador, marca e
modelo do disco rígido e/ou unidade SSD, marca e modelo da memória
RAM;
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52444-MONITOR 21 5 POLEGADAS:
Antiestático;
Deverá ter regulagem ajuste de inclinação, altura, rotação e configurações
de até 150 mm de ajuste de altura, sem adaptações externas;
Fonte de alimentação interna com ajuste automático de voltagem com faixa
de tensão de 100 a 240Volts, operando entre 50 e 60hz no mínimo.
Garantia e suporte: O equipamento proposto devera possuir garantia de 03
três anos para reposição de peças on site mediante declaração do licitante
assumindo a responsabilidade de todo o equipamento ofertado. Os serviços
serão solicitados mediante a abertura de um chamado efetuado por
técnicos da contratante. Constatada
a necessidade o fornecedor deverá providenciar o deslocamento do
equipamento bem como seu retorno ao local de origem e ainda do técnico
responsável para solução do problema no local sem qualquer ônus ao
Contratante. No período da garantia o método de abertura do chamado
devera emitir algum tipo de comprovante da abertura para o solicitante.
Cabos de conexão: Deverão seguir o padrão NBR 14136.
As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente
acondicionadas em embalagens individuais adequadas que utilizem
preferencialmente materiais recicláveis deforma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e a armazenagem.

122 UN R$1.454,010 R$177.389,22

16

26833-PLACA MAE:
Placa Mãe - (Motherboard). 1 Características:- Marca: ASUS- Modelo: B85M-
E Especificações:Processadores:- Soquete Intel® Socket 1150 para 4ª
geração processadores Core™ i7/Core™ i5/Core™
i3/Pentium®/Celeron- Suporta processadores Intel® de 22 nm- Suporta a
tecnologia Intel® Turbo Boost 2.0 Chipset:- Soquete Intel® B85. Memória:-
Memória 4 x DIMM, máximo de 32GB, DDR3 1600/1333/1066 MHz-
Arquitetura de memória: Dois canais. Gráfico:- Processador Gráfico
Integrado - Saída Multi-VGA: portas HDMI/DVI-D/RGB/DisplayPort- Supports
HDMI with max. resolution 4096 x 2160 @ 24 Hz / 2560 x 1600 @ 60
Hz- Suporta RGB com resolução máxima de 1920 por 1200 / 60 Hz- Supports
DVI-D with max. resolution 1920 x 1200 @ 60 Hz- Supports DisplayPort with
max. resolution 4096 x 2160 @ 24 Hz / 3840 x 1600 @ 60 Hz-
Máximo de memória compartilhada 1024 M. Suporte Multi-GPU:- Suporta
tecnologia AMD Quad-GPU CrossFireX™ 2.6 Slots de Expansão:- 1x PCIe
3.0/2.0 x16- 1x PCIe 2.0 x16 (x4 mode) - 1x PCIe 2.0 x1 - 1x PCI.
Armazenamento (Intel® B85 chipset) :- 2x Porta(s) SATA 3Gb/s, dark brown-
4x Porta(s) SATA 6Gb/s, yellow. Rede:- Realtek® 8111G, 1 x Gigabit LAN.
Áudio:- Realtek® ALC887-VD com 8 canais - CODEC de alta
definição- Suporta: Detecção de conexão, Multi-streaming, Painel frontal
com possiblidade de redefinir a conexão, Anti-pop FunctionPortas
USB:Intel® B85 chipset:- 4x porta(s) USB 3.0 (2 no painel traseiro, ,
conectores internos para mais 2 porta(s). Intel® B85 chipset:- 8x porta(s)
USB 3.0 (4 no painel traseiro, conectores internos para mais 4 porta(s).
Portas no painel traseiro I/O:- 1x PS/2 teclado (roxo)- 1x PS/2 mouse
(verde)- 1x saída(s) DVI-D- 1x saída(s) D-Sub- 1x DisplayPort - 1x HDMI- 1x
porta(s) LAN (RJ45) - 4x porta(s) USB 2.0 - 2x USB 3.0 - 1x entrada(s) de
áudio. Painel interno I/O:- 1x USB 3.0 connector(s) support(s)
additional 2 USB 3.0 port(s) - 2x entrada(s) USB 2.0, com suporte a 4 portas
USB 2.0 adicional(s)- 1x porta(s) para conector COM- 1x TPM header- 2x
conector(es) SATA 3Gb/s- 1x LPT1 header- 4x SATA 6Gb/s

16 UN R$948,700 R$15.179,20
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connector(s)- 1x conector(es) de ventoinha do processador - 2x conector(es)
de ventoinha do chassi - 1x conector(es) de força EATX de 24 pinos- 1x
conector(es) de força ATX 12V de 4 pinos- 1x conector(es) de áudio
para o painel frontal (AAFP)- 1x painel(s) do sistema - 1x conector interno
para caixas de som- 1x Chassis Intrusion connector(s)- 1x Clear CMOS
jumper(s). BIOS:- 128 Mb Flash ROM, AMI BIOS, PnP, DMI2.0,
WfM2.0, SM BIOS 2.7, ACPI 2.0a, Multi-language BIOS, ASUS EZ Flash 2,
ASUS CrashFree BIOS 3. Suporte de Disco:- Drivers- ASUS Utilities- EZ Update
- Anti-virus software (OEM version). Formato:- Micro
ATX- 24.4 cm por 21.3 cm (9.6 polegadas por 8.4 polegadas). ASUS EPU :-
EPU2.17 Recursos exclusivos ASUS:- Anti-Surge (contra picos de energia)- AI
Suite 3- Ai Charger- ASUS BIOS UEFI - Modo EZ com
interface gráfica amigável- Network iControl- USB 3.0 Boost. Solução térmica
silenciosa ASUS:- ASUS Fan Xpert 2 ASUS EZ DIY :- ASUS CrashFree BIOS 3-
ASUS EZ Flash 2 - ASUS MyLogo 2. ASUS Q-Design:-
ASUS Q-Slot- ASUS Q-DIMM. Capacitores de polímeros com 100% de
qualidade. Garantia: 12 meses de garantia. Peso: 930 gramas (bruto com
embalagem). GRUPO 3 - Item 13 (Processador )

17

52188-PROJETOR HDR 1080P 3 500 LUMENS OU SUPERIOR: Resolução:
1080p (1920x1080) ou superior
Brilho (ANSI lúmens): 3500lm
Relação de contraste (FOFO): 10,000:1
Alto-falante: 5W Chamber Speaker x1
PC (D-sub): 1x
Saída de monitor (D-sub): 1x
HDMI: 2x (HDCP2.2)
USB tipo A: 1x (1.5A power)
Entrada de áudio (3,5 mm Mini Jack): 1x
Saída de áudio (3,5 mm Mini Jack): 1x
RS232 (DB-9 pinos): 1x
Receptor infravermelho: 2x (Front / Top)
Compatibilidade HDTV: 720p 50/60Hz, 1080i 50/60Hz, 1080p
24/25/30/50/60Hz, 2160p 23/24/25/30/60Hz
- Fonte de energia: VAC 100 240 (50/60Hz)
- Devera acompanhar Controle remoto

145 UN R$4.849,500 R$703.177,50
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18

52423-PROJETOR MULTIMIDIA PORTÁTIL:
Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3 chips;
Método de projeção: Montagem frontal / traseira / suporte;
Método de driving: Matriz ativa TFT de poli-silício;
número de pixel: 786.432 pixels (1024 x 768) x 3;
Brilho de cor saída de luz de cor: 3500 lumens;
Brilho de branco saída de luz branca: 3500 lumens;
Razão de aspectro: 4:3;
Resolução nativa: 1024 x 768 (XGA);
Tipo de lâmpada: 210 W UHE;
Alcance de razão de projeção: 1.48 (Zoom:Wide), 1.77 (Zoom:Tele);
Tamanho - distância projetada: 30" a 300 (0,76 a 7,62 m);
Plug 'n Play USB: Projetor compatível com PC e Mac;
Razão de contraste: Até 15:000:1;
Processamento de cor: 10 bits;
Reprodução de cor: Até 1,07 bilhões de cores;
Redimensionar: 640 x 480 (VGA), 800 x 600 (SVGA), 1280 x 800 (WXGA),
1280 x 960 (SXGA2), 1280 x 1024 (SXGA3), 1366 x 768 (WXGA60-3), 1400 x
1050 (SXGA), 1440 x 900 (WXGA), 1680 x
Devera dispor de Rodízios com travas;

66 UN R$4.332,500 R$285.945,00

19
52439-RETENTOR PARA CANALETA:
Retentor de cabo para item canaleta media, devendo ser da mesma marca e
modelo

225 UN R$25,000 R$5.625,00

20

52424-SCANNER DE MESA:
Scanner com tração automática;
Modos de digitalização: Simplex e Duplex; Colorido, Escala de cinza e Preto
e branco
Sensor: CIS (Sensor por Contato de Imagem);
Fonte de Luz: LED;
Interface: em LCD;
Volume diário: 4.000 folhas
Velocidade de Digitalização: (ADF, A4) até A5 mínimo 5ppm/8 ipm em
300dpi;
Área de Digitalização: A4, A5, cheques e cartões ou configuração superior;
Modo de Digitalização: Colorido, Tons de Cinza;
Resolução de Digitalização: 150/300/600dpi:
Fonte de Alimentação: Alimentação através de porta USB 2.0, USB 3.0, DC
In (100 a 240v);
Portas de Comunicação: USB 2.0, USB 3.0 ou 900 (WXGA), 1600 x 1200
(UXGA60);
Duração da lâmpada: Modo ECO: Até 12.000 horas;
Modo Normal: Até 6.000 horas;
Correção de efeito trapézio: automático: Vertical: 30 graus;
Slider: Horizontal: 30 graus;
Lente de projeção: Tipo: Foco Manual Número do comprimento de foco:
1.49 1.72;
Comprimento do foco: 16.9 20.28 mm;
Razão de zoom: Zoom Digital 1.0 1.2;
Temperatura: 5 a 35 C;
Segurança: Trava Kensington;
Padlock;
Barra de segurança;

32 UN R$2.750,000 R$88.000,00
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Energia: Voltagem do suprimento de energia: 100 240VAC 10, 50 / 60Hz
AC.

21 52445- TAMPA DE TERMINAÇÃO PARA CANALETA:
Para item canaleta média, devendo ser da mesma marca e modelo 250 UN R$6,200 R$1.550,00

22 52446- TE PARA CANALETA:
Tê para item canaleta média, devendo ser da mesma marca e modelo 300 UN R$6,050 R$1.815,00

23

52187- TELA DE PROJEÇÃO 150 POLEGADAS 16:9 TENSIONADA ELÉTRICA
COM CONTROLE: Tela de Projeção Motorizada Tensionada Matte White 150
Polegadas 16:9
Tamanho - 150 16:9
Área Visual - A x L 187,0 x 333,0 cm
Área Total - A x L 217,0 x 357,0 cm
Caixa Metálica da Tela 12,0 x 12,0 x 380,0 cm
Ajuste de parada, fim e começo de curso, regulável no motor.
Deve possuir a película tensionada nas laterais, através de fios de nylon que
esticam a tela ao desenrolar, deixando a superfície da tela 100% plana.

1 UN R$2.940,000 R$2.940,00

Valor Total Geral: R$2.876.165,18
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022
ANEXO II

Itens Exclusivo ME/EPP e Ampla Participação
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(papel timbrado da empresa)
Edital de Pregão Eletrônico nº065/2022

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.

Nome de Fantasia: ..............................................................................................................................

Razão Social: ......................................................................................................................................

CNPJ: ...................................................................... OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( )

Endereço: ............................................................................................................................................

Bairro: ............................................................ Município: ...................................................................

Estado: ........................................................... CEP: ..........................................................................

Fone/Fax: ( ) .............................................. E-MAIL: ......................................................................

Conta Corrente nº.................................. Agência nº. ........................... Banco .................................

Nome completo do responsável legal da empresa: ...........................................................................

CPF: ........................................ RG: .................................. CEL/TELEFONE: ..................................

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR:
Item Serviço Quantidade Unidade Unit Total

Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura.
Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e
documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de
qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens
adequadas.

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de
entrega e quantidades.

Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições estabelecidas no
Edital da Licitação e seus anexos, na Conta Corrente nº xxxxxxx Agência nº xxxx do Banco Xxxxxxxx.

OBS.: Anexar toas as Planilhas.

Local e data

_________________________________________
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº065/2022
ANEXO III

Itens Exclusivo ME/EPP e Ampla Participação
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)
(papel timbrado da empresa)

A
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste
Ref.: Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº065/2022

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua --
------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP---------- Município ---------
----------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no
Edital do Pregão Eletrônico nº065/2022 – Prefeitura de Primavera do Leste/MT. DECLARA, sob
as penas da lei, que:
• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada
pela Lei nº 9.854/1999.
• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão,
(inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90).
• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de
confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado
todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos
termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT.

Local e data

Assinatura do representante legal
CPF:

Carimbo de CNPJ da empresa:

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº065/2022
ANEXO IV

Itens Exclusivo ME/EPP e Ampla Participação
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS

IMPEDITIVOS
(papel timbrado da empresa)

A empresa __________________, CNPJ _________________, sediada na Rua/Av. ______,
Bairro __________, cidade __________, neste ato representada pelo Sr.(a) ______________,
portador do RG ______________ e inscrito no CPF sob o numero ______________, no uso de
suas atribuições legais, comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a
informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos a habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste – Pregão Eletrônico n° 065/2022, na forma determinada no § 2º, do artigo
32, da lei 8666/93 e alterações, devidamente assinada pelo representante legal da empresa
participante.

Local e data,

_____________________________________________
(assinatura e identificação do responsável pela empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022
ANEXO V

Itens Exclusivo ME/EPP e Ampla Participação
(papel timbrado da empresa)

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº
123/2006)

_____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº.
______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ________________, representante da
empresa ____________________________________, CNPJ/MF nº
_______________________, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade Pregão Eletrônico
Nº.065/2022 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos
artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006.
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º
do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006.
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO
emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte.

Local e data

_____________________________________
Assinatura do representante legal sob carimbo

RG:
CPF:

CNPJ/MF da empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº065/2022
ANEXO VI

Itens Exclusivo ME/EPP e Ampla Participação

MODELO RECIBO RETIRADA EDITAL
Quando da retirada do Edital enviar recibo, COM TODOS OS CAMPOS COMPLETAMENTE
PREENCHIDOS, NÃO MANUSCRITO, OU SEJA, DIGITADO OU DATILOGRAFADO, via e-
mail: licita3@pva.mt.gov.br, para cadastro no sistema de gestão pública, utilizado pelo
município, envio de informações sobre os fornecedores ao sistema APLIC do TCE e
eventuais informações aos interessados, quando necessário.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº065/2022

PROCESSO Nº0791/2022

OBJETO: Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Consumo
ePermanentes de Informática, (residuais do pregão 15/2022) em atendimento as necessidades
das diversas Secretarias Municipais de Primavera do Leste/MT.

Razão Social:

Nome Fantasia:

Ramo Atividade:

Natureza Jurídica: [ ] Ltda [ ] Individual [ ] SA [ ] Outras

[ ] Não enquadrada como ME ou EPP

[ ] Micro Empresa [ ] Empresa Pequeno Porte [ ] Optante pelo Simples

CNPJ nº: Insc. Estadual nº:

Valor Capital Social:

Sócio: Cpf: Data de Registro na Junta:

Sócio: Cpf: Data de Registro na Junta:

Sócio: Cpf: Data de Registro na Junta:

Endereço:

Bairro:

Cidade: Estado: CEP:

Fone: Fax: E-
mail

Data:

Nome do Responsável para contato: Rubrica

mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022
ANEXO VII

Itens Exclusivo ME/EPP e Ampla Participação
(papel timbrado da empresa/órgão emissor)

MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos (ou declaramos) que a empresa _______________________, inscrita no CNPJ (MF)
nº ____________________, inscrição estadual nº _____________, estabelecida no (a)
__________________________, executa (ou executou) serviços de
__________________________ para este órgão (ou para esta empresa).

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial
ou tecnicamente.

Local e data

______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

Observação:
1) Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ou
empresa) emissor.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº065/2022
ANEXO VIII

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000/2019
PROCESSO Nº0791/2022

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede
no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a)
pelo(a) ...... (cargo e nome), inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de
Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20.....,
processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Processo licitatório, modalidade Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições
de Materiais de Consumo e Permanentes de Informática, (residuais do pregão 15/2022) em
atendimento às necessidades das diversas Secretarias Municipais de Primavera do
Leste/MT.unicípio, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de
Referência nº ......., anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº065/2022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de Medida Quantidade Valor Unitário

1

2

3

...

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas oriundas das aquisições correrão por conta de recursos próprios consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, nas dotações orçamentárias
relacionadas abaixo:

Órgão 2 - Executivo Municipal Órgão 5 - Secretaria Municipal de Fazenda
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CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e
no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento

Und.
Orçamentária/
Executora

2002 Chefia de Gabinete
Und.

Orçamentária/
Executora

5001 Gabinete do Secretário

Despesa
/fonte

4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos e Material
Permanente

Despesa
/fonte 4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos e Material Permanente

Solicitação
39/2022

Solicitação
25/2022

Órgão 6 - Secretaria Municipal de Educação Órgão 8 - Secretaria Municipal de Assist. Social

Und.
Orçamentária/
Executora

6005 Seção Pedagógica
Und.

Orçamentária/
Executora

8002 Coord. De Programas e
Serviços Sociais

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

Despesa
/fonte

4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material
Permanente

Solicitação
80/2022

Solicitação
197/2022

55/2022 14/2022

Órgão 9 - Secretaria Municipal de Infraestrutura Órgão 11 - Secretaria Municipal de Cultura
Und.

Orçamentária/
Executora

9002 Coordenadoria de Serviços
Urbanos

Und.
Orçamentária/
Executora

11001 Gabinete Sec. Cultura

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

Solicitação
45/2022

Solicitação
16/2022 75/2022

46/2022 14/2022

Órgão 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Und.
Orçamentária/
Executora

12001 Coord. De Indústria e
Comércio

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

Solicitação
11/2022



PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

P.M. PVA DO LESTE
C.P.L

Fls. nº____________

Visto ____________

60
Pregão Eletrônico nº065/2022 – Processo nº 0791/2022

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, no máximo ao dobro.
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.
4.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da
assinatura, não podendo ser prorrogada.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 a 6.7.4. será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12,
§1º do Decreto nº 7.892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2013.
8.3.1. A fiscalização das especificações dos materiais será exercida por representante legal
da CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado
pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste ou por cada Secretaria Municipal responsável,
conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos
serviços prestados.
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8.3.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente
envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
8.3.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver).

Primavera do Leste - MT, _____ de ____________________ de 2022.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
PREFEITO MUNICIPAL
DETENTORA DA ATA

Testemunhas:
_____________________________ _____________________________
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022
ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE, POR INTERMÉDIO DO
(A) ......................................................... E A EMPRESA ............................................................

O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, com sede
no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ...,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a)
pelo(a) ........................., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de
Identidade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade
nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços
nº065/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Processo licitatório, embasado nas leis 8.666/93 e 10.520/02, a ser realizado pelo sistema
de Registro de Preços, para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Consumo e
Permanentes de Informática, (residuais do pregão 15/2022) em atendimento às necessidades
das diversas Secretarias Municipais de Primavera do Leste/MT.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Item Produto Quant. Unid. Unit. Total
1

VALOR TOTAL: xxxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
1.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de ............ (...............).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas oriundas das aquisições correrão por conta de recursos próprios consignados
no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, nas dotações orçamentárias
relacionadas abaixo:

Órgão 2 - Executivo Municipal Órgão 5 - Secretaria Municipal de Fazenda

Und.
Orçamentária/
Executora

2002 Chefia de Gabinete
Und.

Orçamentária/
Executora

5001 Gabinete do Secretário

Despesa
/fonte

4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos e Material
Permanente

Despesa
/fonte 4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos e Material Permanente

Solicitação
39/2022

Solicitação
25/2022

Órgão 6 - Secretaria Municipal de Educação Órgão 8 - Secretaria Municipal de Assist. Social
Und.

Orçamentária/
Executora

6005 Seção Pedagógica
Und.

Orçamentária/
Executora

8002 Coord. De Programas e
Serviços Sociais

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

Despesa
/fonte

4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material
Permanente

Solicitação
80/2022

Solicitação
197/2022

55/2022 14/2022

Órgão 9 - Secretaria Municipal de Infraestrutura Órgão 11 - Secretaria Municipal de Cultura
Und.

Orçamentária/
Executora

9002 Coordenadoria de Serviços
Urbanos

Und.
Orçamentária/
Executora

11001 Gabinete Sec. Cultura

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

Solicitação
45/2022

Solicitação
16/2022 75/2022

46/2022 14/2022

Órgão 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Und.

Orçamentária/
Executora

12001 Coord. De Indústria e
Comércio

Despesa
/fonte

3.3.90.30.00 - 0100 Material De Consumo
4.4.90.52.00 - 0100 Equipamentos E Material

Permanente

Solicitação
11/2022
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CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico nº065/2022.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
6.1.As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência e
no Edital do Pregão Eletrônico nº065/2022.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1.As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência e no Edital do Pregão Eletrônico nº065/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1.por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital;
11.1.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
11.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3.Indenizações e multas.
11.5.O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do
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contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades
cabíveis..
11.6.Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção
do contrato de trabalho.
11.7.Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
11.7.1.a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada
para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a
matéria, se houver; e
11.7.2.os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
11.8.Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato.
11.9.O CONTRATANTE poderá ainda:
11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais
créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1.É vedado à CONTRATADA:
12.1.1caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2.interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993;
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
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aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município de Primavera do Leste, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Primavera do Leste - MT para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e
por duas testemunhas.

..........................................., .......... de.......................................... de 20.....
_________________________

Representante legal da CONTRATANTE
_________________________

Representante legal da CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1-
2-
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